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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 424/2024 
=De    02   de    Agosto    de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: exonerar, a pedido, o servidor abaixo mencionado, sem 

cumprimento do aviso prévio, conforme Requerimento 

protocolado sob n.º 4.415/2024: 

 
Nome LUCAS GOMES PEREIRA 

Função SECRETÁRIO DE ENSINO 

Exoneração a 

partir do dia 
01/08/2024 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

               Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 02 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

    Prefeito Municipal 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  02 DE AGOSTO DE 2024.                    
 
 

 
 

                                                                       JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
                                                           Resp. pela Secretaria da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.02 14:00:47 

-03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.08.02 15:24:07 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 425/2024 
=De    02   de    Agosto    de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: exonerar, a pedido, a servidora abaixo mencionada, sem 

cumprimento do aviso prévio, conforme Requerimento 

protocolado sob n.º 4.416/2024: 

 
Nome ANDREA DIAS PASCOAL BORTOLIN DA SILVA 

Função PROFESSOR PEB I  

Exoneração 

A partir do dia 
11/08/2024 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

               Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 02 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

    Prefeito Municipal 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  02 DE AGOSTO DE 2024.                    
 
 

 
 

                                                                       JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
                                                           Resp. pela Secretaria da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.02 14:03:11 

-03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por JANAYNA 

DANTAS PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.08.02 15:23:40 -03'00'
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 426/2024 
=De    02   de    Agosto    de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: exonerar, a pedido, o servidor abaixo mencionado, sem 

cumprimento do aviso prévio, conforme Requerimento 

protocolado sob n.º 4.409/2024: 

 
Nome IGOR ALEXANDRE WEBEL RAMOS 

Função Professor PEB I 

Exoneração a 

partir do dia 
11/08/2024 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

               Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 02 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

    Prefeito Municipal 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  02 DE AGOSTO DE 2024.                    
 
 

 
 

                                                                       JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
                                                           Resp. pela Secretaria da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.02 14:03:47 

-03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.08.02 15:23:15 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 427/2024 
=De    02    de   Agosto    de    2024= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SOB N.º 32/2024, E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Parecer emitido pelo Secretário Municipal 
de Negócios e Assuntos Jurídicos-SENJUR, bem como, a necessidade de se efetuar 
apuração dos fatos ali relatados, onde determinou-se pela instauração do Processo 
Administrativo sob n.º 32/2024, com a nomeação de comissão competente para tal 
finalidade, conforme constante da Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
32/2024, a fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades, 
conforme discorrido nos documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
32/2024, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus 
trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• BRUNO SERIBELLI- (Presidente) 
• ELIANA DA SILVA SANTOS 
• JULIANA FÁTIMA OLIVEIRA BARBOSA TARDIVO    

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 02 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE AGOSTO DE 2024. 

 
            
 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
                                             Resp. pela Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.02 14:04:58 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.08.02 15:22:39 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 428/2024 
=De    02    de   Agosto    de    2024= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SOB N.º 33/2024, E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Parecer emitido pelo Secretário Municipal 
de Negócios e Assuntos Jurídicos-SENJUR, bem como, a necessidade de se efetuar 
apuração dos fatos ali relatados, onde determinou-se pela instauração do Processo 
Administrativo sob n.º 33/2024, com a nomeação de comissão competente para tal 
finalidade, conforme constante da Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
33/2024, a fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades, 
conforme discorrido nos documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
33/2024, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus 
trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• BRUNO SERIBELLI- (Presidente) 
• ELIANA DA SILVA SANTOS 
• LUANA MATHIAS BORTOLIN    

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 02 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE AGOSTO DE 2024. 

 
            
 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
                                             Resp. pela Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.02 14:07:20 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por JANAYNA 

DANTAS PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.08.02 15:22:07 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 429/2024 
=De    02    de   Agosto    de    2024= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SOB N.º 35/2024, E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Parecer emitido pelo Secretário Municipal 
de Negócios e Assuntos Jurídicos-SENJUR, bem como, a necessidade de se efetuar 
apuração dos fatos ali relatados, onde determinou-se pela instauração do Processo 
Administrativo sob n.º 35/2024, com a nomeação de comissão competente para tal 
finalidade, conforme constante da Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
35/2024, a fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades, 
conforme discorrido nos documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
35/2024, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus 
trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO- (Presidente) 
• LUANA MATHIAS BORTOLIN  
• JULIANA FÁTIMA OLIVEIRA BARBOSA TARDIVO    

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 02 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE AGOSTO DE 2024. 

 
            
 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
                                             Resp. pela Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.02 14:08:20 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por JANAYNA 

DANTAS PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.08.02 15:25:13 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I   A             N.º 430/2024 
=De    02    de   agosto   de    2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO as disposições contidas no § 14, do artigo 37 da Constituição 
Federal, que reza: - “A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 
acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição”, (Incluído pela Emenda 
Constitucional n.º 103/2019); 

CONSIDERANDO, portanto, que as aposentadorias voluntárias (por idade e 
tempo de contribuição) requeridas e concedidas a partir de 13 de novembro de 
2019, o vínculo efetivo com o servidor deverá ser extinto automaticamente;  
CONSIDERANDO, finalmente, os termos contidos no Memorando sob n.º 
14.164/2024 emanado do Departamento Geral de Recursos Humanos; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: encerrar o contrato da servidora, em conformidade com o acima 

referenciado, a saber: 
 

Nome Função Exoneração Aposentadoria Requerida Concedida 

ELIANA CRISTINA ALVES 
PROFESSOR 

PEB II 
02/08/2024 

Aposentadoria 

por tempo de 

contribuição 

05/02/2024 05/02/2024 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS.   
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 02 de agosto de 2024. 
 

 
  
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
                                                    

                 JANAYNA DANTAS PINHEIRO  
                                             Resp. pela Secretária da Prefeitura Municipal  
 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.02 14:09:20 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por JANAYNA 

DANTAS PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.08.02 15:24:51 -03'00'
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 431/2024 
=De    02   de    Agosto    de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: exonerar, a pedido, a servidora abaixo mencionada, sem 

cumprimento do aviso prévio, conforme Requerimento 

protocolado sob n.º 4.432/2024: 

 
Nome ELISANGELA CRISTINA CEARENSE PAIVA 

Função PROFESSOR PEB II 

Exoneração 

A partir do dia 
11/08/2024 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

               Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 02 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

    Prefeito Municipal 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  02 DE AGOSTO DE 2024.                    
 
 

 
 

                                                                       JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
                                                           Resp. pela Secretaria da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.02 14:15:05 

-03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.08.02 15:24:29 -03'00'
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TERRA DA MANGA 

 

P  O  R  T  A  R  I   A               N .º 432/2024 
=De     02    de     Agosto    de    2024= 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a edição da Lei Municipal nº. 3179, de 25 de maio de 2006, que: 
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS AOS 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS EFETIVOS, devidamente 
regulamentada através do Decreto Municipal nº. 3706, de 01 de novembro de 
2006; 
CONSIDERANDO os termos contidos no Protocolo 4.031/2024 do servidor DIEGO 
HAROLDO DA SILVA; 
CONSIDERANDO, ainda, os termos contidos nos Despachos 2 e 4-
4.031/2024respectivamente, emanados do Diretor Departamento de Água e Esgoto 
e da Diretora da Secretaria de Obras e Serviços Públicos-SEOPS; 
CONSIDERANDO, finalmente, o disposto no Despacho 7-4.031/2024 do Diretor 
Geral de Recursos Humanos,  
R 
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
        E: prorrogar o afastamento sem vencimentos, pelo prazo de 01 (um) ano 

do Sr. DIEGO HAROLDO DA SILVA, nas funções de Encanador, 

concedido através da Portaria nº 293/23 de 19/06/2023, a partir do dia 

16/07/2024, nos termos contidos na Lei acima mencionada. 

 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.                                
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 02 de agosto de 2024. 
 

 

 

   
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE AGOSTO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

         JANAYNA DANTAS PINHEIRO  
                                             Resp. pela Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.02 15:23:22 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por JANAYNA 

DANTAS PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.08.02 15:38:07 -03'00'



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Segunda-feira, 05 de agosto de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1450 | Página 11 de 12

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Abertura de Licitação
Processo 118/2024 Pregão Eletrônico 41/2024 Objeto:

Registro de Preços para aquisição de móveis de escritório,
móveis  hospitalares  e  Eletrodomésticos  para  melhor
andamento das Unidades de Saúde vinculadas a Secretaria
Municipal  de  Saúde  e  demais  departamentos  da
Administração. Data de cadastro das Propostas e disputa
de lances 20.08.2024 a partir das 09:00 horas. Informações
poderão  ser  obt idas  no  endereço  e le t rôn ico
pregaoeletronico@jardinopol is .sp.gov.br
...........................................................................................................
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